DECRETO Nº 13767/2017

Concede férias regulamentares à servidora Cibele Resende da Silva.

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.


D E C R E T A:


Art. 1º CONCEDE férias regulamentares no período de 10 de abril a 09 de maio de 2017, à servidora CIBELE RESENDE DA SILVA, matrícula funcional 18193-1, portadora da Cédula de Identidade n.º 9.966.687-0/PR e do CPF/MF n.º 062.034.829-19, ocupante do cargo de provimento eletivo de Conselheira Tutelar, lotada junto a Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com base no art. 38, da Lei 1848/2013 e suas alterações.

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 10 de abril de 2017.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete, 56º ano de emancipação.
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